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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 

decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei no 1.530, de 2015 (no 8/18 no Senado Federal), que “Dispõe sobre medidas de 

prevenção e repressão ao contrabando, ao descaminho, ao furto, ao roubo e à receptação; 
altera as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e 6.437, de 

20 de agosto de 1977”. 

 

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos: 

 

Arts. 3º e 4º 

“Art. 3º  Na parte interna dos locais em que se vendem cigarros e bebidas 
alcoólicas deverá ser afixada advertência escrita, de forma legível e ostensiva, com os 

seguintes dizeres: ‘É crime vender cigarros e bebidas de origem ilícita. Denuncie!’. 

Art. 4º  O caput do art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XLIII:  

‘Art. 10.   ...................................................................................................................  

 .......................................................................................................................................... 

XLIII - deixar de afixar advertência escrita, de forma legível e ostensiva, de que é 
crime vender cigarros e bebidas contrabandeadas e/ou falsificadas. 

Pena - advertência, interdição, cancelamento da autorização de funcionamento 
e/ou multa. 

....................................................................................................................................’ (NR)” 

 

Razões dos vetos 

“A sobrecarga de deveres ao particular na condução da empresa pode redundar 

um risco ao livre exercício da atividade econômica, princípios consagrados nos artigos 
170 e 171 da Constituição. Ademais, sob o prisma dos princípios da razoabilidade e da 
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proporcionalidade, os dispositivos estabelecem obrigação que não se mostra coerente 

com a lógica de desoneração que deve reger a relação do Estado para com os cidadãos.” 

 

O Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao dispositivo a seguir 
transcrito: 

Art. 5º  

“Art. 5º A pessoa jurídica que transportar, distribuir, armazenar ou comercializar 

produtos oriundos de furto, roubo, descaminho ou contrabando ou produtos falsificados 
perderá sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), assegurados o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de novo registro no CNPJ, pelo prazo 

de 1 (um) a 5 (cinco) anos, à pessoa jurídica que tenha sócios ou administradores em 
comum com aquela pessoa jurídica que tiver perdido sua inscrição no CNPJ na forma do 
caput deste artigo.” 

 

Razões do veto 

 

“O dispositivo possibilita a vedação de nova concessão ou a perda da inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) à pessoa jurídica de forma geral e 
objetiva sem a observação de critérios que considerem as hipóteses de acordo com a 
gravidade da infração, os antecedentes e condição econômica do infrator. Desta forma, 
tal propositura afigura-se dissociada dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade 
e individualização da pena preconizados pelo sistema jurídico nacional .” 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores  

Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 10 de  janeiro  de 2019. 



 

 
Dispõe sobre medidas de prevenção e 
repressão ao contrabando, ao 
descaminho, ao furto, ao roubo e à 
receptação; altera as Leis nºs 
9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), e 
6.437, de 20 de agosto de 1977. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas de prevenção 

e repressão ao contrabando, ao descaminho, ao furto, ao roubo 

e à receptação. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 278-A:  

 “Art. 278-A. O condutor que se utilize 

de veículo para a prática do crime de receptação, 

descaminho, contrabando, previstos nos arts. 180, 

334 e 334-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), condenado por um 

desses crimes em decisão judicial transitada em 

julgado, terá cassado seu documento de habilitação 

ou será proibido de obter a habilitação para 

dirigir veículo automotor pelo prazo de 5 (cinco) 

anos. 

§ 1º O condutor condenado poderá requerer 

sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames 

necessários à habilitação, na forma deste Código. 

§ 2º No caso do condutor preso em 

flagrante na prática dos crimes de que trata o 
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caput deste artigo, poderá o juiz, em qualquer fase 

da investigação ou da ação penal, se houver 

necessidade para a garantia da ordem pública, como 

medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do 

Ministério Público ou ainda mediante representação 

da autoridade policial, decretar, em decisão 

motivada, a suspensão da permissão ou da 

habilitação para dirigir veículo automotor, ou a 

proibição de sua obtenção.”  

Art. 3º Na parte interna dos locais em que se 

vendem cigarros e bebidas alcoólicas deverá ser afixada 

advertência escrita, de forma legível e ostensiva, com os 

seguintes dizeres: “É crime vender cigarros e bebidas de 

origem ilícita. Denuncie!”.  

Art. 4º O caput do art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 

de agosto de 1977, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso XLIII:  

 “Art. 10. .............................. 

................................................... 

XLIII – deixar de afixar advertência 

escrita, de forma legível e ostensiva, de que é 

crime vender cigarros e bebidas contrabandeadas 

e/ou falsificadas.  

Pena – advertência, interdição, 

cancelamento da autorização de funcionamento e/ou 

multa. 

..............................................”(NR) 

Art. 5º A pessoa jurídica que transportar, 

distribuir, armazenar ou comercializar produtos oriundos de 
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furto, roubo, descaminho ou contrabando ou produtos 

falsificados perderá sua inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ), assegurados o contraditório e a ampla 

defesa em processo administrativo. 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de novo 

registro no CNPJ, pelo prazo de 1 (um) a 5 (cinco) anos, à 

pessoa jurídica que tenha sócios ou administradores em comum 

com aquela pessoa jurídica que tiver perdido sua inscrição no 

CNPJ na forma do caput deste artigo.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto os arts. 3º e 4º, que entram em vigor após 

decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação 

oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 



LEI No 13.804, DE 10 DE  JANEIRO  DE 2019. 

 

 

 

Dispõe sobre medidas de prevenção e 
repressão ao contrabando, ao descaminho, 
ao furto, ao roubo e à receptação; altera as 

Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), e 6.437, de 20 

de agosto de 1977. 

 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  

Lei: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao contrabando, ao 
descaminho, ao furto, ao roubo e à receptação. 

Art. 2º  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 278-A:  

“Art. 278-A.  O condutor que se utilize de veículo para a prática do crime de 

receptação, descaminho, contrabando, previstos nos arts. 180, 334 e 334-A do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), condenado por um desses crimes em 

decisão judicial transitada em julgado, terá cassado seu documento de habilitação ou será 

proibido de obter a habilitação para dirigir veículo automotor pelo prazo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º  O condutor condenado poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a 
todos os exames necessários à habilitação, na forma deste Código. 

§ 2º  No caso do condutor preso em flagrante na prática dos crimes de que trata o 

caput deste artigo, poderá o juiz, em qualquer fase da investigação ou da ação penal, se 
houver necessidade para a garantia da ordem pública, como medida cautelar, de ofício, ou 

a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade 
policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para 

dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção.”  

Art. 3º  (VETADO). 

Art. 4º  (VETADO). 
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Art. 5º (VETADO).  

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto os arts. 3º e 4º, que 

entram em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial. 

 

Brasília, 10 de janeiro  de 2019; 198o da Independência e 131o da República. 



Aviso no 26  - C. Civil. 

 
Em   10  de  janeiro  de 2019. 

 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Veto parcial. 
 
 

 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei no 1.530, 

de 2015 (no 8/18 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei no 13.804,  
de  10 de  janeiro  de 2019. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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